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PROJETO DE INDICAÇÃO: 233/2025

Dispõe sobre a reserva de vagas para ingresso 
nas instituições públicas municipais de ensino 
superior de Maracanaú, considerando critérios 
socioeconômicos e educacionais, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica sugerida ao Poder Executivo Municipal a criação de lei que estabeleça 
como referência a reserva de 50% (cinquenta por cento) das vagas que poderão ser 
disponibilizadas anualmente pelas instituições públicas municipais de ensino superior 
sediadas em Maracanaú, destinadas ao ingresso nos cursos superiores ofertados por 
essas instituições, para estudantes provenientes de escolas públicas, observando-se 
critérios socioeconômicos e indicadores educacionais do município.

Art. 2º Sugere-se que as vagas reservadas sejam distribuídas conforme os seguintes 
critérios:
I – 25% (vinte e cinco por cento) das vagas destinadas a estudantes egressos das 
escolas públicas de Maracanaú, inscritos no Cadastro Único dos Programas Sociais 
do Governo Federal, dando prioridade aos que comprovarem situação de 
vulnerabilidade socioeconômica;
II – 10% (dez por cento) das vagas destinadas a estudantes autodeclarados pretos, 
pardos e indígenas;
III – 10% (dez por cento) das vagas destinadas a estudantes oriundos das escolas 
públicas de ensino médio localizadas no município e nos municípios circunvizinhos, 
visando fortalecer a regionalização do acesso ao ensino superior;
IV – 5% (cinco por cento) das vagas destinadas exclusivamente a mulheres, visando 
promover a equidade de gênero no acesso à educação superior.

Art. 3º Sugere-se que os critérios específicos para seleção e classificação dos 
candidatos às vagas reservadas sejam regulamentados por edital público anual de 
cada instituição, observando-se os princípios constitucionais da igualdade, equidade e 
justiça social.

Art. 4º Sugere-se que as instituições públicas municipais de ensino superior 
estabeleçam mecanismos permanentes de acompanhamento e avaliação da 
efetividade das cotas, devendo publicar relatórios anuais de transparência sobre o 
perfil socioeconômico e educacional dos estudantes beneficiados.

Art. 5º Encaminhe-se ao Poder Executivo Municipal.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 09/09/2025
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pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo a criação 
de uma lei que promova o acesso ao ensino superior para estudantes oriundos de 
escolas públicas e grupos historicamente marginalizados.

A reserva de vagas, distribuída conforme critérios socioeconômicos, étnico-raciais, 
regionais e de gênero, encontra respaldo na jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal (ADPF 186), que validou as ações afirmativas como política compensatória, e 
nas orientações do TCE-CE (AC. 1795/2019), além das metas estabelecidas pelo 
Plano Nacional de Educação (PNE – metas 12 e 13).

Tais medidas visam assegurar uma distribuição mais justa das oportunidades de 
acesso ao ensino superior, contribuindo para a redução das desigualdades sociais, a 
valorização da diversidade e a formação de uma sociedade mais plural e inclusiva.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11760
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